
Priorização de execuções fiscais no TJ-PE ajuda prefeitura de Recife

Um regime especial, que conta com a participação de magistrados e servidores, instaurado pelo Tribunal
de Justiça de Pernambuco, é uma das armas para reduzir o acúmulo de processos nas duas Varas de
Executivos Fiscais Municipais da capital. A medida, que teve início no ano passado, está repercutindo na
conta de quem responde a processos referentes à cobrança de Imposto sobre Propriedade Predial e
Territorial (IPTU) e Imposto Sobre Serviços (ISS). De janeiro a junho deste ano, 513 bloqueios em
contas correntes foram feitos, envolvendo cerca de R$ 2,5 milhões.

A priorização do julgamento de processos de executivos fiscais também está refletindo no valor
arrecadado pela Prefeitura do Recife em execuções dos Créditos da Dívida Ativa do município (CDA).
De janeiro a maio deste ano, foram R$ 52 milhões. O valor é o maior desde 2009 e é 115% maior do que
o arrecadado em 2013. As execuções fiscais ocorrem com a cobrança dos Créditos da Dívida Ativa por
parte da Prefeitura no Poder Judiciário.

O trabalho nas Varas de Executivos Fiscais envolve a identificação de processos prontos para sentença,
daqueles que já prescreveram, das ações que estão abaixo da norma municipal que prevê o valor mínimo
de R$ 1 mil para a Prefeitura ingressar com ações no Judiciário. Também prevê a identificação de
pequenos, médios e grandes devedores. Além dos bloqueios realizados, as decisões proferidas
arquivaram, só neste ano, 71.380 processos.

Segundo a juíza Ana Carolina Fernandes Paiva, que integra o regime especial, o trabalho é fundamental
para garantir que os processos com débitos ativos tramitem mais rápido.

“Estamos organizando o acervo da 2ª Vara de Executivos Fiscais e, paralelamente, atuando na 1ª Vara,
com a juntada de petições, incluindo os bloqueios de contas e bens. Essa medida é essencial para que
identifiquemos aquelas ações que já prescreveram ou cujo débito já foi pago. Assim, poderemos nos
concentrar nos processos que ainda estão ativos, com débitos em aberto e fazer com que tramitem mais
rápido”, diz.

Citação pela parte
O TJ-PE e a Prefeitura do Recife também firmaram um acordo para agilizar a citação das partes nos
processos de executivos fiscais. A partir de agora, as cartas de citação das partes envolvidas nas ações
relativas ao município serão emitidas pela Prefeitura do Recife. A estimativa é de que cerca de três mil
citações sejam feitas por mês.

A medida vai agilizar o andamento dos processos, uma vez que as citações deixarão de ser
encaminhadas individualmente pelas Varas de Executivos Fiscais, passando a ser geradas e postadas
pela Prefeitura em larga escala através de listas mensais encaminhadas pelas unidades judiciárias. Além
disso, também vai gerar economia para o Poder Judiciário, que deixará de fazer o envio das cartas pelos
correios. "A prefeitura poderá ser ressarcida desse valor ao final do processo", explicou a coordenadora
do Regime Especial instaurado nas Varas dos Executivos Fiscais Municipais, juíza Ana Luíza Câmara.

Segundo a magistrada, apesar de a Prefeitura ser a responsável pelo envio das citações, o Judiciário
continuará mantendo o controle dessa ação. "Será uma economia de tempo e de rotina de trabalho para
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os servidores das varas. Ao mesmo tempo, manteremos o controle do envio dessas citações, pois serão
emitidas a partir de listas encaminhadas pelas próprias unidades judiciárias, que também receberão a
devida devolução dos avisos de recebimento acompanhadas do respectivo Documento de Arrecadação
Municipal, para facilitar o pagamento do débito pelo contribuinte e proporcionar a rápida resolução dos
processos", afirma. Com informações da Assessoria de Comunicação do TJ-PE.
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